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BiSPOlillO SÔBRE: pedido de autori-
-..

zaçao para abertura de um credit

especial de Gr.$ 40.000,00 (qUâ

renta mil cruzeiros), destinado

pagamento de um imovel situado n

Vila Montalvão.

DRo DOMINGOS LEONARDO GERAVOLO, Prefeito Municipal, de Pr

sidente Prudente, Estado de são Paulo, usando das atribuições que lhe

são conferidas por lei:
A .

Faço saber que a Gamara MUnicipal de Pres~dente Prudente,

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

,
.ARrIGO 1" -Fica aberto na Contadoria MUnicipal um credito especial d

Cr.$ 40.000,00 ( quarenta mil cruz eiros ), d,estinado ao -

pagamento de um imovel desapropriado na Vila de MOntalvão

e conforme preceitua o artigo 3" da Lei Municipal n" 227,

de 23 de março de 1.953.
§ """. A ,..

ul~ICO -O valor do presente credito sera coberto com os recursos

provenientes do "superavit" previsto no orçamento vigente
, A ,-

ARTIGO 2" -Esta lei entrs.ra em vigor na data de sua publicaçao ,revo

, -
gadas as disposiçoes em contrarioo

Presidente Prudente, 12 de m~.!-O-..de-~53o
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Dr. Domingos Leonardo Ceravo10,

Prefeito Municipal.

,
~ .Registrada e publicada na Sec~ aria di/Frefe /ur a Municipal, aos 12

:de maio de 1.953. ~ ", ///11 /
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